
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 243  SESSÃO 
ORDINÁRIA. DA ia  SESSÃO LEGISLATIVA. DA jga  LEGISLATURA. A 
REALIZAR-SE NO DIA ii DE AGOSTO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS: 

01 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 2312025,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre revogação de doação de terreno que especifica a Denilson 
Ferian ME, autorizada pela Lei Complementar n° 1.199, de 05/07/2012. 

02 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24/2025,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre revogação de doação de terreno que especifica a GVM Indústria 
e Comércio de Embalagens LTDA, autorizada pela Lei Complementar ri0  1.255, de 
1710912014. 

03 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 25/2025.  de autoria do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre revogação de doação de terreno que especifica a Carlos da 
Silva Fomes ME, autorizada pela Lei Complementar n° 1.267, de 23/12/2014. 

04 - PROJETO DE LEI N° 98/2025,  de autoria da Vereadora Angela Maria de Farias, 
que institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos de Mogi Guaçu, a Festa do Agricultor 
da Chácara Alvorada, e dá outras providências, na forma do SUBSTITUTIVO N° 01. 

05 - PROJETO DE LEI N° 173/2025,  de autoria do Vereador Alexandro de Araújo, 
que declara a "Festa Italiana" como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do Município de 
Mogi Guaçu, e dá outras providências. 

06 - PROJETO DE LEI N° 174/2025,  de autoria do Vereador Elias dos Santos, que 
dispõe sobre a instituição do "Dia Municipal do Cuidador de Pessoas com Autismo ou com 
Deficiência", no âmbito do Município de Mogi Guaçu, e dá outras providências. 

07 - PROJETO DE LEI N° 176/2025,  de autoria do Vereador Alexandro de Araújo, 
que declara a "Festa Sertaneja" como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do Município 
de Mogi Guaçu, e dá outras providências. 

08 - PROJETO DE LEI N° 177/2025,  de autoria do Vereador Alexandro de Araújo, 
que declara a Festa do Agricultor como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do 
Município de Mogi Guaçu, e dá outras providências. 

09 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 15/2025,  de autoria do Vereador Guilherme de 
Sousa Campos, que dispõe sobre a criação de adicional de periculosidade para os 
servidores ocupantes do emprego público de agente de segurança da Câmara Municipal de 
Mogi Guaçu. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 08 de. agosto de 2025. 

Vereador GUI \IERME 4E SOUSA CAMPOS 
Sidente 2 25/2026 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

o 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N'10t0t2025. 	 Mogiauaçu,24de Junho de2O25. 

DO Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente -para encaminhar a alta deliberação dessa Nobre Casa de Leis, 
o incluso pmjeb de lei complementar, que dispõe sobrà revogação da doação de terreno que especifica a 
DENILSON FERIAN ME, autorizada pela Lei Complementar n°1.199, de 06/0712012. 

A norma jurídica em questão autorizou o Poder Executivo, a efetuar a doação de 
terreno denominado Ates "81" do Lote 08 da Quafl "P' com área de 1.283,58 mebte quadrados, Suado na 
Área de Desenvolvimento de Atividades Produtivas 'Pue Industial Mogi Guaçu", à empresa DENILSON 
FERIAN ME, autorizada pela Lei Complementar n° 1.199, de 05107/2012, para que nela consvulsse seu 
estabelecimento, propiciando a expansão de suas atividades. 

Há na lei em questão, obrigações a serem cumpridas pela empresa em conbapflda 
ao recebknenb, por doação, do terreno. Decorridos todos os prazos esSaleSos para cumprimento dessas 
obngações. Assim, como estatuio 81*3°  "capj( da Lei Complementar n 1.199, de 0510712012 o imóvel 
deverá ser restituido ao MUnICIpIO, sem asStir à donetiia direito de indenização por eventuais benMorias e 
acessões nela introduzidas, além de sujeitarem-se ao pagamento de multa e às demais penalidades previstas 
em lei. 

Desse modo, o proØ, de S complementar em tela visa, pmcilxsallente, cumprir as 
determinações contidas na referida lei compleiretur, para preservar o paSMo do Município, que será 
destinado à outra empresa que realmente venha a trazer beneildos ao erário e aos mimlcípes, seja pelo 
aumento da arrecadação, seja pela geração de empregos. 

Na expectativa de merecer apettiór acoiMa de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
reafirmo os meus protestos de elevada estima e 

--'4 
RODRIGO MLSETrI 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Digníssimo PresIdente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
MOGI GUACU - SP 
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PROJETO DELE COMPLEMENTAR P1' 2?) .DE 2025.  

pISPÓE SOBRE REVOGACÃO DE DOACÃO DE TERRENO QUE 
ESPECIFICA A DENILSON FERIAN ME. AUTORIZADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR II' 1.199. DE 0510112011 

      

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:- OMPLEMENTAt 

Art. Ad. 1° Fica revogada a autorização dada pela Lei Complementar 
n° 1.199. de 05/07/2012, para doação, com encargos, pelo Poder Executivo, a DENILSON 
FERIAN ME, CNPJIMF n° 05.917.722/000129, de um terreno com 1.283,58 m2, 
denominado Área 81 do Lote 06 da Quadra '7 situado no Parque Industrial Mogi Guaçu, 
por não cumprimento doe encargos da dS, tudo confSme instruido nos autos do 
Processo Administrativo n°7.088/2012. 

Art. 2° Ficam a PROGUAÇU SIA - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu e os órgãos competentes da Prefeitura 
autorizados a promoverem as medidas .esajtódais • judiciais que se fizerem necessárias 
para a retomada da posse do imóvel, em fice de quem de Direito. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, onerando as despesas com sua ex- 	.. .: 'ta de dotação (ôes) própria(s), 
consignada(s) em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

ALSETTI 
FEITO 
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LCJ COMPLEHTIj. DEIS QJ JULHO DE $1& 

Autotiza o Poder E,wcudvo PAiScipal a doer, com encagos e cIáus4Ia de 
hipoteca, á empresa Denison Pan - ME, área de luireno que especifica, 
e dá citas pmvldõrtls. 

O PREFEITO DO NUIØCP$O DE 11001 GUAÇU: 

FAÇO SABER que a C*nn MutiSal apmvoe e eunckino • picmSgo 
a seguinte LEI COMPLEMENTAR.  

Art. ? Pica o Poder Ex cultvo Munlcd Sorlzado nos lutinas da Lei 
Conwlementw ri 130, de 20 de julho de 1998, com as alterações biflodiSa pela Lei 
Complementar n' 418, de 16/10/2001, a alienar por doação com encagos, à Emprwa DENILSOÉ 
FEMM ME kscflta no CPIPJ/MF sob o n° 05.917.72210001-29, com sede e principal 
estSlecflnto sito na Rue José de Alvarqt 19$. Jflfl fltyssso  
com medidas e confrontações 	o especifica conforme planta. mimou d..1ãIPto e laudo 
~rio constantes do Pmcesso AdmdslMvo ii' 1088f2012; 

ÁREA "81' DO LOTE 06, DA QUADRA 'P - PARQUE INDUSTRIAL MOG1 GUAÇU 
'Com a área de 1.283,58 meticis quadrados e de.bma retangiiar, mude 19,54 metros 
de frente paia a Rua Mareio Calkn mede 65,69 metros do lado diSto de quem da 
Rua olha para o hnôvd, confrontando com o lote 05; mede 65,69 m.tms do lado 
esquerdo, confrontando com a Área '87 do lote 06 e mede 19,54 inativa no fundo, 
con*ontwido com a Área 'C' do lobOS.' 

- A kea objeto de Msç&  destina-se à hiplantaçiode sua unidade 
fatirli, sendo que em até 30 (VIS) dias caSados da doa da publicação deste Lei Complementar, a 
empresa donstáda deverá ddv a obras de cornbuçào, concluindo-es no prezo de até 24 (*te e 
quatro) meses segAS., cirpilido o disposto nos hteos 1.ir li, do § 1', do Migo 1°, da LC 
130/98, com redação dada - I,el Com Mnar ri 418101. 

§ 2' - A empresa donatária, ao receber o WnôvS doado, obrlg&-s$ ao 
cumpflmento de todas se axlgénclas estSelecWas nesta S Complementar e - Lei 
Ccnçlementm n9 130/88, com a Meraçõesintrodisldas - Li Complementar ri 41*01. 

§ 3'- Tanbém é eso da presaS do* que a w~ danatária 
mantenha o exercido de suas *vldads ro SSSdoados piO pm mínimo de 10 (dez) anos 
colados do éWvo Inicio de suas aNdades que deverá ser comprovado pela empresa donatfl, 
sob pena de reversão da doação à doadora. 

§ 4'- A empresa dor*fl sol) pena de embargo das obra, suspensão e 
revogação de kenças, deverá comprovar 4 Secretaria de taS$uinet s Desenolvinento 
U,tano da Prsfaltin Munidpsl de Mogi Anaçu  o atandâ'net a toda as exigências legais 
emanadas dos ór$oe e entidades pOl1'ee, arte ata, relufiva às soÀiçõss imbientis e 
saniSlas, noladamenta relutante ao plano de gerencisuento e d.e&ação tel adequada dos 
residia sólidos e 0c»dos gerados - planta. 

frcin___C4--  
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Ait 2° A deslstnct expressa ou tácfta da doaS - «W'" 
doMtfl a qualquer tampo, e  por ~. rn*a WiSwé no pagsmenb, em favor da 
PROGUAÇU SIA Empresa Municipai de DeeeiwcMmeMo e Habitação de Mogi Giaçu, de multa 
correspondente *1.500 (ml e quinhenta) UF1S (Unidades Fiscais do Municiplo de MogI Guu - 
SP), sem prejuízo do pagamento de toda a despesa com escriilna e reglstms. 

Parágrafo único. O não paganudo da muita AO prazo de 30 (tifla) dia 
W~ da Ncdação expeclda ait&uã nua cõtSÇt e*ejUSCIS eS JI4S*S 

Att 3° Não cariprida a finalidade de que frata a presente Lei 
Complementw, ou deixando a empresa donaSfla de exlstlr o móvel reverterá ao patrimõrulo do 
Município de Mogi Guaçu, no estado em que se encostar, não cabendo à. empresa donstásla 
dlSt $ qualquer frudsstaçào ou retenção ~11  e1s4a e sessões siS k*odazldas. 

__ 	Pflgrafo único - Fios eSelecidt em ynj  da PROGIJAÇU S/A - 
E_.ea Municipal de OesetwcMmento e Habillagão de LiogI Guaçu, a multa correspondente a 
1.500 (mil e qukthsits) UFIMs (Unidades Fiscais do It$dplo de Mogi Guaçu SP), IIUÇ*IuIVeI à 
empresa donatâria quando a PROGUAÇU SIA Wi*a desc*nnprflitos doe prazos fixados nesta 
Lei Complementar, desvbbsnonto da finélidado da aquisição, ou transferêncIa desautodzMa das 
àns, ØIcendo-se para sua cobrança o deposto no parágrafo (mico do ast 20  desta Lei 
-ar. 

Ast 4' Fica prestada mmogs'aS nos Isinia da eiS. Y, do inc. II, do 
artigo 3' da Lei Complementar ri' 13W98, em  direções ktfl&add$$ pULei Complementar n' 
418101, hotõca do imóvel recebilo em 4ssJA,  que será Iteredi em ~ da donatkla após 
ctxnpddas a exÇêncla estabelecida nos §§ do *Ugo 1' desta Lei Cdmpletentat 

§ 1 Independentemente da garantia referida no cspt a empresa 
donatMe deverá recolher aos cofres da . PROGUAÇLI $5, - DpØ.n 
DesenvoMnsnto e Habitação  de MogI Gusçu a quantia de RI 1.701,48 (sete mt selsosntos e um 
reais e quarenta e cito cantavas), correspondentes a RI 8,00 (seis riS) por msfl qua*ado da 
área doada, que será destinada ao frpwdameqto de obra de h*aàstntura e UrWJlIPSÇLY do 
Parque IndatilS. 

§ 21. A xnhtbiição p4sé ser#stiad* em S 12 '(doze) parcelas fixas, 
mensais e corsscu*vas, sendo e prfl*a paga até 30 (bit) das da ~ desta Lei 
Complementar, e as demais nos meses subsequentes. 

Ast 5' A donatária deverá, por ocasião da asinfla da esaltura pública 
de doação, ooniptww sua regularidade MS, .airaímimído CNDs ou eqiivSS de Secretaria 
de Estado das N*cioa  da Fazenda do 11185, Fazenda Nacional, do P011 e da Prefeitura 
Municipal de Mogi Guaçu (SP) e do(s) município(s) em que tiver sede ou Mal. 

Parágrafo único - A empresa donsila deverá mateMe regular com 
seus recolhimentos e contribuições fiscais como requisito para o Isverdarnento da ho$ca a que 
se rsfereoAstigo4'desta Lei. 

Ad. e' Correrão por costa da donatifla a despesa com lavratura da 
escritura pUca de doação, e seu regvo no Cartús», que deverá ser promovido de= dos 30 
(hdnta) dias seguintes. 

7 k 



PAULO E DE BARROS 

publicação data supra 

CARLOS josipr PM)OIffLO 
CHEFE DE OA3flE DO PREFEITO 

n° 	1 

Pm CM n.e 

S PREFEITURA DE iioca GUÃSPt; 
GABINETE DO PREFEITO 

Ad. 7° As despesas com ax.cuçào des* LS Complementar COMM por 
conta de dctaçõn própdas ccnslgnsias effl wçsueS. 

Ait 8° ata Lei Complementar ema em vigor na da de sua publicação, 
revogada a disposições em contrário. 

Mo 	Gueçu, 05 . - 	•.' 201t "Ano 135° da Firdaçio do Municiplo, em 
09 deAtifi de 187?. 
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MENSAGEM N°109.062025. 	 Ikgi Guaçu, 24 de Junho de 2025. 

Do Prefeito 
MPreiSenW da Câmara t,kinicipal 

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente para encaminhar à alta deliberação dessa Nobre Casa de Leis, 
o incluso projeto de lei complementar, que dispõe sofre revogação da doação de terreno que especifica a 
GMV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPSAU4ENS LTD&, autorizada - Lei Complementar n° 1.255, 
de 1710W2014. 

A normajuridica em questão autorizou o Poder Executivo, a eMiar a doação de 
terreno denominado Área "C2" da Área «C" da Gleba 1", com Me de 4.5811 1 meflos quadrados, situado no 
Imóvel Fazenda O~ à empresa GMV RÍDOSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDL, autorizada 
pela Lei Complementar n° 1.255, de 17/09/2014, Morada pelas Lei Canplens*ams n°s 1285/2025 e 
1.293/2015, para que nela coneVisse seu eslabele~ prcçiciat e expansão de sUa atividades 

Há na lei em questão, obrigações a serem cumpridas - empresa em contrapartida 
ao recebflnto, por doação, do terreno. Decorridos todos os prazos estabelecidos para cumprimento dessas 
obrigações. Assim, como estatui o artigo 30 "capur da Li Complementar n° 1.255, de 17/09(2014 o imóvel 
deverá ser restituido ao MUnCIpiO, sem assistir à donatária direito de Senização por eventuais benfeitorias e 
acessões nela intiodwides, além de stØteremee.aoparen$ de-mufta e Is demais penaldades previstas 
em lei. 

Desse modo, o projeto de lei complementar em tela visa, precipuamente, cumprir as 
detemiSçôes contidas na referida lei complementar, - preservar o patrimônio do Município, que será 
destinado à ata empresa que realmente venha a trazer benoilcios ao erário e aos munlcipes, - pelo 
aumento da ncalaçâo, seja pela geração de «ios 

Na expectativa  de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
reafirmo os meus protestos de elevada estima e corei 

RODRIGO 
PREFtffO 

Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Dignissimo Presidente da Câmara MttdpS de Mogã Guaçu 
MOGIGUACU—SP 

a 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR P1° 21 .DE 2025.  

pIsPÕE SOBRE REVPGACÃO DE DOAÇÃO DE TERRENO QUE 
ESPECIFICA A GII$IOQSTRIA:E COMERCIO DE EMBALAGENS 
LIDA.. AUTORIZ*DA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 1.255  

E 17/0912014  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art 1° Fica revogada.e autorização dada - Lei Complementar 
n° 1.255, de 17/0912014, alterada pelas Lãs Câniplementares n°s 1.285, de 23/0912015 
e 1.293, de 28/10/2015, para doação, com encargos, pelo Poder Executivo, a GMV 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., CNPJIMF n° 14.150.824/0001-52, 
de um terreno com 4.881,11 m2, denominado Área tr da Área V da Gleba 1, situado no 
Imóvel Fazenda Oiissanga, por não cumprimento dos encargos da doação, tudo 
conforme instruido nos autos do ProceasoMnilSttvo n° 10.107/201k 

Art 2° Ficam a PROGUAÇU SIA - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu e os órgãos competentes da Prefeitura 
autorizados a promoverem as medidas extrajudiciais e judiciais que se fizerem necessárias 
para a retomada da posse do imóvel, em face de quem de Direito. 

Art 30 Esta Lei Complempr entra em vigor na data de sus 
publicação, onerando as despesas com stex*Eução p&be(!ta de dotação (Ões) própria(s), 
consignada(s) em orçamento. 

Mogi Guaçu 

L~R~O 	FALSETTI 
PREFEITO 
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LEICCMPLEMENTMN' 1.235 .06 17 DE3ETBftO062O1t  

Autoriza o Poder Executvo Municipal a doar, com encargos e cliusula 
de hjotecs á eniprsse CMV Indústria e Comércio da Embalagens 
Uda., I,no je.1IuC - •:Ø 04*55 prSdé..a,. 

O PREffiTO DO SINICIPIO DE MOGi OUAÇU: 

FAÇO SABER que  Cãmn t*srlcipal aprovou. eu sanciono e 
promulgo a segunte LEI COMPLEMENTAR 

Ait V Fica a Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei 
Complementar n, 130, de 20 de Julho de 1996, com as alterações Introduzidas pela tal 
Cimentar n°. 416, de 16 de outuSo da 2001, autorizada a Shenw por dosçjo,  com 
encargos, á snipma GMV INDUSTRIA E COMÉRCIO 0€ EMBALAS~ 130*., inscrita 
no CNPJW sob n'. 14.150.824100014t .:.s.. principal s.tawleenento alto na 
Praça Dois (2), it. 10. Jardin Icarar, Campina- SP, CEP 13.051419, o terreno 
denrinado oamt Ate. "C-4", da A,.a OW, sitiado no Parque Indignei Mogi Guaçu, 
com Iria total de 4.125,00 m', conforme medidas e convst'teç*n abaixe especIficadas, 
além de, pisMa, mqmorlsi descritivo e laudo avaNatório constantes do Processo 
Mrnlnlatmtivo de n'. 1010712014. que se.tçinm parti integrante desta Lii Complementar. 

AREAMC40 0AAREAUC  
'Cair Ir.. tS de 4.12400 'n2  e de forma retangular, mede 

4125 mete de frente para a Avenida (01) Roberto Cardoeo Alvas; mede 100.00 
,iao. do lado direito de quem da *ia .olha pua o h~ .au.M.4u com a Atua 
t-5, mede 100,00 metros do lØg esquerdo, oaiifrorSrdo comi aÁrea C-T e 
mede 41,25 metros no fundo, cen*tntendocom Ares 'A-r da (eb T (7,50 
metros) e Am'A-W da Gleba T (33,75 metroe7. 

• 1° A àres objeto da doação destina-se a instalação de sua unidade 
tabu, sendo que em até 90 (noventa) dia contados da data da pitilcação desta lei 
Complementar, a *,nsa donetárla dmsr* ISolar se obras de ó~ concluindo-as 
no piam máximo de 24 (vinte e quatro) nasal seguintes, cumflldQ o disposto nos Incisos 1 
e II do § 1., do artigo 1' da Lei Complementar n°. 1~ com a alterações introduzidas 
pela Lei Complementarti', 418101. 

320* emp,.0 donatárla ao receber o imóvel doado, obrigar-se-á ao 
cumpdmfl de toss .. edgandas . nesta Lei Cc Øementar  e - Lei 
ComplamenZ n'. 13MB, com a altS k*oduzlda. - Lei Oan*smentw ri'. 
418001. 

• 3' Também é encargo da presente doação que a empresa donstária 
mantenha o exercido de  -'n atIvIdades no knõvd doado - m flgg9fl% de 10 (dez) 
anos contados do efetivo Inicio de sua, atividades, que devetá w comprovado pela 

naténla junto • PROGUAÇU 81* — Empresa Mw4 	de Desenvolvimento e 
Habitação de Mogi Guaçu, sob pena de reversão da doação. 

• 40  A empresa dcnatlfle, sob pene de embargos das obras, 
suspensão e revogação de licenças, devaM comprovei á Ssa'stsia da Planejamentos 
Dsaanvolv$menW Urbano da Prefeitura Municipal, de MogI Guaçu. o atendimento a todas as 
sxlgénclu legate emanadas. dos Õrgaoí e ettdadas põbbca, arar. ouSas, relativas ás 
aokiçõse s'nblentals e aanitMa, notadarnant.; Sarefle ao plano da Q5150C91U41t e 
destinação fInal adequada doe rasiduce sólidos e llquldcs gerados pela planta. 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
mNE!.. 00PNØSTO 

Ad. V A deeliténda expressa ou *lts da doação - empresa 
donstkt a qualquer tempo e por qualquer ,rIvo, krpøcarã no psga.aL em favor da 
PROGLMIÇU SÃ Empresa Municipal de Osàgwalvlmentoe Habitação de 101091 0~. de 
multa correspondente 1 1.600 (ml e quMts'øss) UfliS (Unidades Fiscal do Municiplo de 
Mogi Guaçu), sem prejuizo do pegamento de lodeã a dwpIas com eealtttss e registros. 

Parágrafo único O não peganento da multa nó pM de 30 (trinta) 
dias contos de Noflcição expedid pelo PROGI.MÇU SM ai*xlzarâ a sua ccbrwiça 

.Sr*ddøe/ou44deL 
Mi V Não cumpdde ã frialdade de que traiu a vsesnte Lei 

Complementar. ou deixando a empresa dciwMa de mtr, o WnóiW rsveitVá ao pSr6,6ic 
de PROGUAÇU 8/A Empresa MuniSpal de DeeenvoMm.nto c' NMA&MÇ 110  de Mogi Guaçu, 
no eetedo em que se encontrar, não cabendo * empina dcflMkis diSto. • Qualquer 
kidsnlação ou retenção pala. beNeAorlas .-.4as nele ilttd*akle. 

Pafá9fatO único. Fica ttit-'da em favor de PROGUAÇU S.A. - 
Enp'esa MuniSel de DessnvaMmento e 1.tt)Io de McØ Gueçv, miSta cos'reeçondetde 
a 1.500 (ml e  quinhentas) UFIMs (Unidades FisCais do Itantaiplo de Mogi sq.) sØcáv-J 
à tnal.S dondurla, quando * PROGWIÇU SÃ 'md&ar deacUnipdmento dos pinos 
fl'. neste Lei Complementar, des*tars*oda fr'eldads da doaçãj a, twlafsts 
dasaito*ada da área, a qualquer ~ ##§bar~pia euó é 	o disposto no 
pa*afo único do eriÇo r desta Lei Complementar. 

Art. 4' Fica prestada como gara~ v= Iarm, da elsa V. do 
inciso II, do sttgo r da Lei Complementar n'. *~ com a alterações odudea e1a 
Lei Complementar t 415J01, t'MU4UÃ dõbnóvelrwA, em 4-,$o.  que Sul Latada em. 
favor de don~ — curnp(u41sa asepSnSuileSflflM:aJ do «ligo 1' desta 
Lei Complementar. 

* 1 Independente da garantia refedda no c$tt deste artigo, a 
empresa donatMa deverá retomei aOS ~ da PROGUAÇIJ SÃ Empresa MunicIpal de 
DeearwclvVnerøo... Habitação de Mugi G$çu1 a qua*a de R$ 6L81t00 (sessenta e um 
ml, oitocentos s e.$.4. e mico re*,cc.mço.$sràe:. 	. e R$ 1 5.00 (Q'*S Reais) por meto 
quadrado de kea doada, que será deSMede a custear e adminíci~ * lieSização da 
Ares de Onenvvlvknento de AtMdede PrM~ nos termos do § r, do arligo 31, da Lei 
Complementarrt. 41812001. 

• 2' A contribuição deverá iii efetuada no máximo em 24 (vinte e 
qustro) parcela flxfl. mensal e cone~ com venrâneido para a primeira em 30 
(trinta) dias após a publicação desta Lei Complementar. Fica estabelecida que e 
contribuição de que fala este «ligo deverá ser recoltida, mesmo em caso de revogação, ou 
qualquer odre eventualidade no cumprimento das obrigações assunldss nesta Lei 
Complementar. 

Ait r A emprega .denMS1afé~ a Emite Pú~ da Doação 
em seu nome com a obrigação da ~ para ma dividade fabit a deverá por ocadio da 
aseinature da Esautin FJ5 de flÇão com Encargos, comprovei o= rsguSdede fiscal 
mediante apresentação das CND's, ou equivalentes, da SecretaS de &+' doe Negócios 
de Fazenda, do 1$58. da Fazenda Na~ do FGTS e da PrstslIin Municipal de Mogi 
GuaçulSP e doe Mun~ em que tiver sus sede ou Mal. 

Parlqr.t Onco. Á empina dànatste deverá ma~ regtø' com 
seus recai liánientos e ccnlflbtições fiscais como requisito pais o levailaifleito dqlipotsc.. 
quem 	s o artigo e desta Lei Complementar. 
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Ait V Correio por coMa de ençruss donstáris a d11~ com a 
lavretin da Esalura Púbica da Dc,.4* Com Encargos e seu .4*u no Cartório 
competente, que dsvsré ser promovido ds*u dos 30 Ints) dias asgulnsss. 

Azt. P As despesas com a exewção deste 1.1 Conçiumentar correm 
por conta Os &4Ø,.  orçsmsn*lss prtpdn 

t r Este Lei Conipisminter asma em vigor na date de sua 
publcsS mvogSes a ep&,1ç*n em 

Mc Gueçu, 17 Os Setembro de 2014. Mo 1W de Fundação do 
Musflclplo, em 09 de Abril de 1877' . 
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LEICOSPLEMENTA&* 1.285 ME 23 1)ESETESRODE2OI1 

OS nova redação soiL 1' e ao 9 1' doat4'ds Lei CrØemenlarn' 
1255. de I7dësesw*od*2014ed*outraspmvldlnss. 

O PREFEITO DO MUNICMO DE NOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a:S_iMuIàI aptvou e m saiciono e prounulpo a 
ae9uinte LEI OMPLEMENTAL 

Ast 1' Mattgndoje iti$rwios os §§ 1, 2', 3% e 4'. o ad. 1' da jj 
Complemuilv n°1 .5, de lide salrõm di 2014, pane a. vgotw com $ seguinte redação: 

sAjt 1°  Fica a Poder Execuówa Mnt44 'ws Is da Lei ConSmentar 
n' 130. S2OdeJII& * 1991 comas atnçôes iWrodwidas pela Lei Cwip*msoMrn°. 411 de 16 
de ocmto da 2001, aswsaaa SSw por does 00i» vcs a enyasn 01W INOUSTRL4 £. 
COOO DE E*S4L4GEHS LTDA, Ãxi*se OfllF sob t 141*824U)01-SZ co.» sede e 
p*icqar aabaemwe ato na fliça OS (, it 1f JS4r legal, CnØw - SP. CEP iaosi 
419, o Sena denominado como: Ana C2' a A,.. OCI, da  0khz 1', ~ no MiM! Fazenda 
OÃsseoga, com área de 4.481, 11 m cco*,nvie medklas e oonk~ abaS. especftcsdas além 
de, pSt memoøal descrthv e Muck 8ã*5S rasdes S Rvcesw MS*VatKv n' 
10107/2014. 

ARE.4 S  -DA 4 'COA GLEBA'!' 

Com áma de 4881,11 m o de forma ieq 	m$e 129,27 m*vs, 
sendo *07 ,Sva em w• 6Q20 M" em*S taiS pai sAV AiWSu Rabos 
C.so Afves mede *87 meSe t &u& de 	o. 4*~ ON pai o bnÓt,& 
ow*ontendo com a Área A?. mede 99,38 mebrs , Ando, cw&SnS com Ates t'ô, 

MPOI°dc ad. 49  de Lei Conç4ernentw a' 1.255, de 17 de ielegnbinde 
2014, peau e wigors cana seguinte ut-ey 

51' Independente de 9*ai te no 1 qg( as sAlgo, a enwtesa 
divatii SwM secoter aos cotas da PROGLI4ÇU LA. &rpmu Ms*Øi  da Oenm'oMnento e 
HsMaçt de Magi Gvr,vz e q'sVi de R$ ?Z156,45Ï,u*S e dm n* cesdo e sessenta e 5*5 mais e sessvta e cinco cen(abvs). ccnwpan*nSa R$ 15,W (qize Ruia) pw metia quadrado de área 
d~ qia será dastSde a nssiear a admSt,ação a tmca&eçt de Are. de DesawolSnento ce 
Aiflede !omdivas, nos teimas do 5 9' do atttgo Z d. Lei CompMmeSar t 418/2001. 

Art 31  As da.en com a exeosção  desta Lei Comçdernantw cavem por 
corta dedo(açãesorçsmwtàias prtpdae. 
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Mt C ES Lei Cwrçilennter entra em vigor na data à sua pubicaçáo, 
mvogada as dispciçães em con~ 

MogiGuaçu. 23 
	

de Setembro de 2016. Ano 138G da Ftgdaç$o do 
Municlpio,eno9deAbiff de 187T. 
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LEI COVPLEMENIMW 1. 293 DE 26 OECUTUDROOEZSI5.  

Dá nova veda a4i' doait4'daWCaItlflfltaøl256.døllde 
eetembm de 2014 e dá àttas prOi*d8S. 

O PREFSTO DO MWNCPIO DE iom mskçu; 

FAÇO SABE que acMun MuniSpel apwa' e eu assino e piosnulgo a 
seguMie W CONPLE*NTAt 

A,t 100 § 1° do vt. 49 de LM CosrpSneiS r0 1.256, de 11 de setembro de 
2014, ab.d1 - W CovTçIemeSur n' i, de 23 de e .t&.  da 2015, paua a 'dgoiat com a 
saguMteSação: 

g 1. m~ da ga**ø rnMt no tt 04e  S a «ip.n 
dovi.tfl Sw,'* iecoSr aos caias da PRO~W SÃ Ençru *b**SS DIUØIMMI$* e 
HIMIÇk *1W qQOn•  9 ~ de AS 73.21485 (asaS e fria n* à~ e SteuS sSs e 
sesseS e óx cwdens), coffewonSSa AS 100 (qukue ReS) por me quadrado da di., 
doada, que serê destkiede a custava *M**hçk e &cskaçio de Áiee de Oes.n voMmento de 
AWSS Roflns. nos M~ do  9' * vSo Z de Lei Ccq*merSrn 41&'#Jl. 

Alt 3' As despesas cora eamcuçlo deste Lei Comsmentw conem por 
conta de drJaçCes ciçamentádas prôpdas. 

Ais. 4' Esta Lei C1nientw entra em vÇor na dM de sue puUIca* 
rsvogSa as dw~ uni conUo. 

MoqlGuaçii, 26 dsQAgbrode 2015. 9ro l3pdpFwideçlodøMuflc$o, 
em 09 deAbflI de 1BT. 
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MENSAGEM N°110.06.2025. 	 Mogi Guaçu. 24 de Junho de 2025. 

Do Pra 
Ao Presidente da Câmara Itinicipal 

Senhor Presidenw 

Faço uso do preseS para encaminhar à alta deliberação dessa Nobre Casa de Leis, 
o incluíso projeto de lei conçiementa', que dispõe sobra m.vg&fr' da &çM  de terreno que especifica a 
CARLOS DA SILVA FORNES ME, aSflzada peta Lei Ccs$Is.Starn° 1267, de 23(12)2014. 

A norma jurídica em questão autorizou o Poder Executivo, a afeta a doação de 
terreno denominado Ana 0M" da Gleba 1", com área de 3.005,40 metros quadrados, sitiado na Área de 
Desenvolvknento de Atividades Produtivas Parque rndustial Mogi Guaçzf, ã.iiu1n, CARLOS DA SILVA 
FORNES ME, aittlzada pela Lei Complementa' no 1.267, de 23/12014, pare que nela construísse seu 
ese4edrneeb, pwpiciaxfo a expansão de aia 

Há na lei em questão, obdgações a sesem cumpddas pela empresa em conirapaitila 
ao receb*iiento, por doação, do terreno. Decorridos todos os prazos esaelestos para cumpdmenb dessas 
obrigações. Assim, como estatui 0 artigo 3°  capur datei Complementar no 1.267, de 2Y12014 o Imõni 
deverá ser melwido ao Municiplo, sem assistir à:donatáda dkelto de Mdsnizaçáo por eventuais benfeitorias e 
acessões nela it(J'JS$, além ($9 51,$4tfflP4fl49 50 pap s* de muta e às demais penades previstas 
em lei. 

Desse modo, o projeto de lei complementar em tela visa, precipuaniente, cumprir as 
dsrmSções contidas na reflarida lei conçienleetar, para preservar o património do ~ que será 
destinado à outra empresa que realmente venha a trazer beSclos ao e*it e soe municipes, seja pelo 
aumento da arrecadação, seja pela flação de mpØj 

Na expectativa de merecer a m...acolh' de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
reafirmo os meus pmtestos de elevada estima e 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador G1JILHERfE DE SOUSA CAMPOS 
Dnissimo Presidente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
MOGI GUACU - Si'  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 	.DE 2025.  

pISPÕE SOBRE ReVOGACÃO DE DOACÃO DE TERRENO QUE 
ESPECIFICA A CARLOS DA SILVA FORNES ME. AUTORIZADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N°1.261. DE 2311212014.  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOG'l GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica ravogadã a aÜtorizaç*o dada - Lei Complementar 
n°1.267, de 23/1212014, para doação, com encargos, pelo Poder Executivo, a CARLOS DA 
SILVA FORNES ME, CNPJ/MF ijo  14.157.740/0001-40, de um terreno com 3.005,40 m', 
denominado Ares A9 da Gleba T, situado no Parque Industrial Mogi Guaçu, por não 
cumprimento dos encargos da doação, tudo conforme instruído nos autos do Processo 
Administrativo n° 18.4232014. 

Ait. 2° Ficam a PROGUAÇU S/A - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Habitação de Mogi Guaçu e os órgãos competentes da Prefeitura 
autorizados a promoverem as medidas extrajudiciais e judiciais que se fizerem necessárias 
para a retomada da posse do imóvel, em face de quem de Direito. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, onerando as despesas com sua execqçã.peecopta de dotação (ões) própria(s), 
consignada(s) em orçamento. 

Mogi Guaçu, 



Folhant_____________ 
Proc. CM 	 

PREFEITURA DE MOGI 
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L&I COMPLEMENTAR W 1.261, DE 23 CE DO DE 2014 

Asada o Poder Exscivo Municipal a doer, com enowgos e 
cláusula de hSsos * empresa Carlos da Silva Fomes - ME, 
terreno que eeped$oa e dá outras providências. 

O PREFEITO IM*ØCIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo e segukit. LEI COMPcrAR: 

Nt V Fica a P4.r Encutvo Municipal, nos ta~da Lei 
Complementar n° 130, de 20 de jutio ds 1998, com a alterações k~UZ~ pela 
Lei Complementar n'. 418, de 16S CiarudÕ 2001!  auloSsds a alienar por 
doação, com en~ à ern.sa ø*aøs DA SILVA PaRIS -M H'iscdts no 
CNPJIMF sob n°. 14.157.740R1001.40, com sede e pstndpatIMS#61*nento sito na 
Rua Paineim SeafoiS, n°. 727, Jardiii kas Sigrld. CerçBias SP, CEP 13.053-
000, o leirioa denominado como: Ares "A-r, 4. Gleba «r, 4~ no pww 
Industrial tAogI Guaçu, com IS tS de 3.008,40 ITt, úMa,ue medidas e 
confrontações abaixo especificadas, além de, planta, memorial descritivo e laudo 
avakatõdo constantes do Processo Mnwflstathn de n°. 18A2312014, que se tomam 
parte integrante desta Lei Complem~. 

itn* a~ DA 8^ "E'  
'Com áres bM de 3005,40 mi2  e de *em k'regular, mede 

24,19 melros de frente para e Munida (01) Robeflo Cerdoso ASa; mede 
134,42 melros do lado dUelo de quem da Avenida alia para o Irn6vel, 
con*ontando com a Ares 0A-8' mede 120.92 metros do lado esquerdo, 
confrontando com a Área "049; "C-5'e 'C-2" dó .,..naØatt e mede 
23,00 metros notando, coifrontaido coni Are. *Ar de Gleba T. 

$1' A Ires ob$to da doeçio destine-se a Wistalaç$o de sua 
unidade f~ sendo que em até 90 (novegts) dias contados da dMa de publicação 
dieta Lei Complementar, a .p 	do etbls.deverá iikãw a oas de ccneução, 
conclu Indo-a no pino mádrno de24 (Ilidetqu*o) m.n eiØSU. cumpdndo o 
disposto nos b'c'.v. 1. II do § 10, dó stgo jO  de 1.1 Complementar O. 130/98, com 
as alterações litraduzidas pela Lei Conçiementar n°. 41801- 

§ 2' A empresa donatárla ao receber o imóvel doado, obrigar-
as-é ao awiprlmento de lada as eMØndasuW>&eddas. neM. Lii Complementar 
e pela Lei Cornp~ vi'. 13W98,. ....a Wlwaçõs kttdSdn pela Lei 
Complementar n'. 41801. 

r -rnr é «avo da presunia doação que a empresa 
dcnatáfla mantinha o exercido de suas atividades no imóvel doido, pelo prezo 
minino de 10 (dez) anos üsl6Js do. eeslvobclo de *s edvidmdea. que deverá 
ser comprovado pela empresa dcnJ&l& junto a PROGUAÇU 51* - Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Hebitaçio de MoGuaçu, sob puni de reversão,, 
da d~ 	 e. 



S PREFEITURA DE MOGI_GUÂÇU-SP 
9A9IETE 00 PftEPSLD 

• V A empresa donutáda, sob pena de embargos das obras, 
suspensão e revogação de ta4si: In OOAÇIW á Sew.tuiia de 
Planejamento e Desenvolviriento Urbano de Pr*ltura MuniS de Mogi Guaçu o 
atandimenta a todas a exigências legais emanada dos ÕrQacu e entidades 
públicas, entre outras, reWivas M soluções ambientels.e san Mia, notadamente, 
referenda ao pico de gsrencl.mst e 1 destinaçio tial adequade dos melduos 
sftdelf4($dosger_Øoa pala  pIs,fl:..:; 

Ait 2° A desis*nels expressa ou tácita de doação. - 
empresa donatárla, $ qualquer lenço e por qualquer mobvo. Inpilcará  no 
pagamento em favor de PROGUAÇUSÃ - Empina Municipal da Desenvolvimento 
e Hab*ação de Mogi Guaçu, de multi.00rreepondsse a 1~ (mil e qubtentes) 
UFIMS (Unidades Flecila do Município de Mogi Guaçu), Mn prejulso do pagamento 
de todas as despesa com escrltisas e .moi Mia 

___ 	Pa ~único. O não pagamento da multa no prazo de 30 
(Irk4.) dias contados da. Nodilcação a4)a4Ms pola PROGUAÇU SI., autorizará a 
sua — eudldal Sou —. 

»t 3° Não cumprida á finalidade de que trata a preteria Lei 
Complementar, ou deixando a empresadosda de existir, o móvel renderá ao 
patrimônio da PROGUAÇU 8/A Empra $w& de DeIsM3lwknfl. e Hebitaçio 
de Mogi Gueçu, no e-W'o. em que SuicSrn.flão en4oa ançmai donetáfla 
direito e qualquer Indenfraçin ou ,Jj.L J pelas benfeitorias e -ose nele 
introduzida. 

Parágrafo único. Fia —WQrd' em k'or da PROGUAÇU 
S.A. - Empresa Municipal de — .. HSMaçSo. da. Magi aes, multa 
correepondente $ 1500 (ml e quintifla) UFIM. (Unidades PisoSdo Munlcalo de 
Mogi Guaçu) aplicável á empresa doirIa, quando a PROGW 	SÃ. verificar 
descumprwnento dos prazos lixados nesta S Complementar, dNvktsnento da 
finalidade da doaçIi',  ou VansfuránS duas $vflfl  da $mS, musrns titulo. 
spllcando.as  para sua cobrança o" ...t.SØMoIto  Único do ~ 20  data Lei 
Complementar. 

Ad. 4° Fica prusda como garanta, nos terma da allnea "O', 
do Incio II, do artigo ? da Lei Complementar ri5. 130S$, com a alterações 
Introduzidas - tal Ccmplemenw..t41W01, hip.. 1  øo leiAS meSMo em 
doação, que será tarada em favõida doaSda, após. 	es GXW~ 
estabelecidas rios §Ç do artigo 10  deSa Lei Complementar. 

$1. Independente $ geraiS referida no "ct 4a5S  Migo, a 
empresa donW deverárco.am ri.sda PROGUAÇU . SÃ BflP 
Municipal de CnsoMuantoe PMSIr dó Mogi s%stp, 41. qu.sIe 6. R$ 
45.081.00 (quarenta e cinco mo  e oitante a um reais), corrapondênia a R$ 15.00 
(quinto Real.) por metro quadrado da à= doada, que será desabada a custear a 
administração e fiscalização da Ar.. de DesenvolvImento de Attvldada Produ~ 
nos teanos do § 9', do artigo 3°, da Lei C.açIansr.r n. 41&2001; 

ti 
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* ? A conflibuiçio deverá ser efetuada no niáidmo em 12 
(doze) parsu fbm.meSa e conueQi ivwn vincknsnto pari a Pre em 
30 (trinta) dias após a pubkcaçao daS Lei Comsmentw. Fica .i,IecIda que a 
ContribUiÇão da que trata este aflige deverá ser rec~ vyíeanio em caso de 
revogação, ou qualquer outra eventualidade no ciarrÀut4o das córigaçOn 
snunkIaa nesta Lei Complemenw 

Alt r A en;ns. :e ãrlà rt,.beré a Escriba PAhUcs de 
Doação em seu nome com e obdgação de uS'— pera sua *Mdede fabril, e devsr* 
por oc...4Io da assinatura de Eea$bjrs Pública de Oo*ç'o com Encargos. comprovar 
sua regularidade fiscal mediante apresentação das CNs, ou equivalentes. de 
Saúmwla de Estadodos Negócios da Fnsnda, do INSS. da Fenda Nado'iS, do 
FGTS e da Prefeitura Municipal deMÕ'1Guç4P e dos Murttploe em que tiver 
sua sedeou filiei. 

Parágrafo único. A empresa donatâria deverá manter-se 
mgu* com seus rscoihlmentos e ccSulções fisak cano rsqdslto para o 

- lessSamart da hipoteca a que es ano sugo 40  d" Lei Ccntlsmantar. 

Alt r Coirerso por conte da emprssa donflS as 4awr1  
com a lavratura da Escritura Pública de Doação com Encargos e seu registro no 
Cartório oom.pe&M, Que deverá ser prOmovido js*., dos 30 (fita) dias seguintes. 

Art. 7° As rtasr:-fl com a eoewçlo dta Iai Complementar 
conem por conta de diMyôes oç..m,nI&1a prúprias. 

A,t 3° Esta Lei Cc.4.rnvuAs esta em vigor na dt de sua 
publicação, revogadas a disposições em contrário. 

Mogi Guui, 23 deDcwitiv de 2014. Mo 137° da Fimdação 
do Município, em 09 de Abril de ia??. 



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Pauto 

SUBSTITUTIVO N°01 AO PROJETO DE LEI N° 98 DE 2025. 

Ao Projeto de Lei n° 98/2025. de autoria minha autoria, que institui e 
inclui no Calendário Municipal de Eventos de Mogi Guaçu, a Festa do Agricultor da 
Chácara Alvorada, e dá outras providências, proponho o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

"PROJETO DE LEI N° 98. de 2025 

Institui a Festa do Agricultor da Chácara Alvorada e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. ? Fica instituída a Festa do Agricultor da Chácara Alvorada a 
ser realizada anualmente e preferencialmente na semana do dia 28 de julho, 
quando é comemorado o "Dia Municipal do Agricultor". 

Art. 2° A Festa do Agricultor da Chácara Alvorada será regida pelas 
normas definidas na Lei Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Art. 3° A Festa do Agricultor da Chácara Alvorada, possui os 
seguintes objetivos: 

- Fomentar a integração da agricultura familiar com outros setores 
econômicos locais, criando oportunidades de parcerias, inovações e novas 
formas de comercialização que beneficiem os agricultores e a comunidade cm 
geral; 

II - Apoiar a implementação de práticas agrícolas sustentáveis, 
visando a preservação ambíentgl e o uso responsável dos recursos naturais, 
para que a agricultura familiar contribua para o desenvolvimento sustentável 
do município; 

111- Facilitar o acesso dosagricultores a linhas de créditos; incentivos 
fiscais e programas governamentais voltados ao setor, com o objetivo de 
garantir melhores condições financeiras e de infraestrutura para os pequenos 

odutores; 
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IV— Estimular a criação de redes de colaboração entre os agricultores, 
cooperativas e associações, visando à troca de experiências, o fortalecimento 
do setor e o alcance de resultados positivos para a economia local. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Sala "Ulysses Guimarães_O de junho de 2025. 

Ver'. A tr1rrr;, nÉ FARIAS 
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PROJETO DE vq ir 9 f DE 2025 

Institui e inclui no Calendário Municipal de 
Eventos de Mogi Guaçu, a Festa do 
Agricultor da Chácara Alvorada, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Municipal dê Eventos 
de Mogi Guaçu, a Festa do Agricultor a ser realizada anualmente na Chácara 
Alvorada, preferencialmente na semana do dia 28 de julho, quando è 
comemorado o «Dia Municipal do Agriculto?. 

Art. 2° A Festa do Agricultor da Chácara Alvorada será regida pelas 
normas definidas na Lei Federal no 11 326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Art. 3° Para a consecução dos objetivos desta Lei as instituições 
públicas, privadas e religiosas poderão estabelecer parcerias com o objetivo de 
oferecer suporte logístico no apoio para a programação e realização da referida 
festa, observando-se para tanto os aspectos de tradição, de história e de cultura 
do município. 

Parágrafo único. Os organizadores da Festa do Agricultor da Chácara 
Alvorada, tomarão pública, com antecedência de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a programação das festividades. 

Art- 4° A Festa do Agricultor da Chácara Alvorada, possui os seguintes 
objetivos: 

- Fomentar a integração da agricultura familiar com outros setores 
econômicos locais, criando oportunidades de parcerias, inovações e novas 
formas de comercialização que beneficiem os agricultores e a comunidade em 
geral; 

11—Apoiara implementação de práticas agrícolas sustentáveis, visando 
a preservação ambiental e o uso responsável dos recursos naturais, para que a 
agricultura familiar contribua para ó 'desenvolvimento sustentável do município; 

III - Facilitar o acesso dos agricultores a linhas de créditos, incentivos 
fiscais e programas governamentais voltados ao setor, com o objetivo de garantir 
melhores condições financeiras e de infraestrutura para os pequenos 
produtores; 
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FARIAS 

IV - Estimular a criação de redes de colaboração entre os agricultores, 
cooperativas e associações, visando à troca, de experiências, o fortalecimento do 
setor e o alcance de resultados positivos para a economia local. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

FOLHA 	 
Proe. CM Nø'1 - 

Sala «Ulysses Guimarães, 21 de março de 202t. 	  

JUS1ICATIV4 

O Projeto de Lei em tela, apresenta uni importante marco para o fortalecimento da 
agricultura familiar no município. notadamente na região do bairro rural da Chácara 
Alvorada, visando não apenas destacar sua contribuição na produção de alimentos e na 
manutenção do meio ambiente, mas também valorizar a relevância desse setor no 
desenvolvimento econômico local. 

A proposta de criar um evento anual dedicado à celebração e promoção da agricultura 
familiar oferece um espaço para a troca de experiências, capacitação e o fortalecimento 
de redes de apoio entre os agricultores da região da Chácara Alvorada. Isso, sem dúvida, 
contribui para que os produtores enfrentem, de maneira mais eficaz, os desafios que 
envolvem o acesso a recursos, novas tecnologias, e a gestão e comercialização de seus 
produtos. 

Com a implementação desse projeto, espera-se criar um ambiente mais favorável ao 
crescimento e à evolução da agricultura familiar na região, promovendo a integração 
com políticas públicas municipais, melhorando técnicas de produção e gestão. O Projeto 
& portanto, uma estratégia vital para o fortalecimento da agricultura familiar e a 
promoção de uni desenvolvimento mais inclusivo e sustentável no município. 
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PROJETODELEI ir 	DE 2025 

    

      

        

"Declara a «FESTA ITALIANA" como 
Património Cultural, Turístico e Imaterial 
do Município de Mogi Guaçu, e dá outras 
providencias". 

Art. 1° - Fica a "FESTA ITALIANA', realizada anualmente no 

mês de maio, sob a égide da Paróquia Santa Edwigcs, declarada 

como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do Município de 

Mogi Guaçu, devendo fazer parte do: aceno cultural, para todos os 

fins. 

§ 1° - A 'FESTA ITALIANA " representa e corrobora no 

desenvolvimento econômico de Mogi Quaçu. 

§ 2 - Para fins do disposto nesta Lei, a FESTA ITALIANA, é 

um evento tradicional local que acontece neste município desde o 

ano de 2010. 

Art. T - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 17 de junho de 2025. 

Át' 

Ve.. 54: •*ODEÀR&ÚJo 
«Alez Tailândia" 

Líder do Partido Liberal - PIe 
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PROJETO DE aiW 414. aVE 2025 

Dispõe sobre a Instituição do 'Dia Municipal do Cuidador de 
Pessoas com Autt.mo ou com Deficiência", no âmbito do 

Mànlclpio de 1(0W Guaçn,e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAl1 DE MOGI GUAÇU APROV& 

Art. 10  Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi Guaçu, o 
»DIa Municipal do Cuidador de Psoss com Autismo ou com 
Deficiência», a ser celebrado anualmente no dia 26 de setembro. 

Art 	20 	A 	data 	tem 	por 	objetivo: 
- Reconhecer e valorizar o papel fundamental exercido por 

genitores, responsáveis TO--XkU2 ou cuidadores diretos de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (itA) ou outras deficiências; 
li - Promover a conscienti.açâo da população sobre os desafios 
enfrentados 	 por 	 essas 	 pessoas; 
RI - Estimular o desenvolvimento de políticas públicas de apoio 
flsico, psicológico, social e educacional aos cuidadorcs, 
IV - Fomentar ações de inclusão, acessibilidade, respeito e empada. 
Art. 3° No decorrer da semana em que recair o dia 26 de setembro, 
o Poder Público poderá, em parceria com instituições, conselhos e 
entidades 	da 	sociedade 	civil, 	realizar: 

- Campanhas de informação e sensibilização; 
II - Atividades de apoio e acolhimento aos cuidadores; 
III - Palestras, seminários e oficinas voltadas ao bem-estar fisico e 
emocional 	 dos 	 cuidadores; 
IV -. Promnço de ~aços de escuta, nHentaço e troe9, de 
experiências. 

A,t. 44  A data ora instituída integrará o Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Mogi Guaçu. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ProC. CM N2JjLX1&S.. 

Justificativa 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o 'Dia Municipal 
do Cuidador de Pessoas com Autismo ou com Deficiência", a ser 
comemorado no dia 26 de setembro, no Município de Mogi Guaçu. 
A iniciativa visa reconhecer, valorizar e dar visibilidade ao papel 
essencial exercido por mães, pais; avós, tutores; responsáveis legais 
ou cuidadores diretos de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) ou outras defidencias. Essas pessoas, muitas vezes 
Sik!n(9fl$.sfllt'fltt, iirdh»,in SIJ4S Vicias a" c'i.,i.bi.do, airnçio r prníeçA.o 

de seus filhos ou familiares, enfrentando desafios diários de ordem 
emocional, física, financeira e social. 
É necessário compreender quê à cuidado contínuo demanda 
renúncia, resiliência e amor incondicional. No entanto, essa 
tkdkaçãc. quac IÀulicá 	a.,uinpanlia.da de politicas púUkas 
específicas de apoio e acolhimento, o que torna urgente criar espaços 
de reconhecimento e reflexão 
A escolha do dia 26 de setembro tem como simbolismo a necessidade 
de promover empatia, gratidão e respeito a esses cuidadores, além 
de abrir caminhos para ações voltadas à saúde mental, suporte 
emocional e inclusão social, tanto dos que cuidam quanto dos que 
são cuidados. 
Por meio dessa Lei, pretende-se também fomentar no Município a 
realização de atividades que prnmnvarn escuta, acolhimento, 

conscientização e capacitação para os cuidadores, contribuindo 
para uma sociedade mais justa, inclusiva e humana. 
Diante da relevância da proposta, solicitamos o apoio dos nobres 
vereadores para sua aprovação. 

Sala "Ulysses (}uimarães', 17 de Junho de 2025. 

Vereador Pastor 
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r 

"Declara a FESTA SERTANEJA como 
Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial 
do Município de Mogi Guaçu, e dá outras 
providências". 

Axt. 1° - Fica a «FESTA SERTANFSJAN,  realizada anualmente 

no mês de julho, sob a égide da Paróquia Santa Edwiges declarada 

como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do Município de 

Mogi Guaçu, devendo fazer parte do acervo cultural, para todos os 

fins. 

Parágrafo único A "FESTA SERTANEJA" representa e 

corrobora no desenvolvimento econômico de Mogi Guaçu. 

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na:  data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 17 de junho de 2025. 

IV 
DRO DE ARAOJO 

/ 	"Aiwc TalISn dia' 

/ Li der do Partido Liberal - PL 
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PROJETO DE LZI ir 	.Dr. 2025 

«Declara a FESTA DO AGRICULTOR 
como Patrimônio Cultural, Turístico e 
Imaterial do Município de Mogi Guaçu, e 
dá outras ptovldênciat. 

Art. 1° - Fica a «FESTA DO AGRICULTOR", realizada 

anualmente no bairro Daqui, sob a égide da Paróquia São João 

Batista declarada como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do 

Município de Mogi Guaçu, devendo fazer $tte do acervo cultural, 

para todos os fins. 

Parágrafo único - A «FESTA DO AGRICULTOR" representa e 

corrobora no desenvolvimento econômico de Mogi Guaçu, 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 17 de junho de 2025. 

Ve AL 	DRO DE AflÚJO 
"Alta Tailândia" 

* Líder do Partido Liberal - PL 
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PROJETO DE RESOLUCÃO W 0. 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇiO DI ADICIONAL 	DE 
rZBLZC~I~-P~ OS SflVIDORES OCUPANTES DO 
EMPREGO PÚBLICO 	DE flflfl DI SEGURANÇA DA. 
CÂMARA WNTCIPAL DE ICGI GUAÇU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10. Fica instituído  Adicional de Periculosidade para os servidores 
ocupantes do emprego público de Agente de Segurança da Câmara Municipal 
de Mogi Guaçu, desde que no exercício especifico desta função. 

Parágrafo Único: O referido adicional será conferido no percentual de 
300/5 (trinta por cento), incidente sobre o padrão de vencimento do servidor. 

Art. 20. O direito ao Sffdó adklõnal cessa com a eliminação das 
condições e riscos que geram sua concessão, notadamente quando se der o 
exercício de funções desvinculadas do emprego ora abordado. 

Art. 30. As despesas decorrentes de~ Resolução serão custeadas 
com recursos próprios do orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 40  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Lllysses GuimarãeC, 24 de julho de 2025 

Vereador GUILHflME DE SQUSA CAMPOS 
Ptesidente 
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A iniciativa em tela visa reconhecer, no âmbito desta Casa Legislativa, a sujeição dos 

servidores no efetivo exercício das ftinções do cargo de Agente de Segurança a 

constante risco de vida ou de comprometimento de sua integridade física. 

A partir de tal reconhecimento, busca estabelecer a compensação possível, através do 

adicional de pericutosidade proposto. 

Trata-se de atividade e operação considerada perigosa, no qual notadamente acusa 

hipóteses de violência fisica relacionadas á segurança pessoal ou patrimonial (CLT, art. 

193, II e Portaria no 321411978);.a.interseÇ*o com o serviço público começa a se 

desenhar com a expressa previsão do adicional em tela no art. 61, IV da Lei Federal n° 

8.112190, bem como albergada no Inciso III do art. 160 do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Mogi Guaçu e que, com nova menção ao adicional do 

periculosidade, serviu de fundamento à edição da Lei n° 1.644/2025, cujo § 50  do art. 

60  da Lei mencionada, instituiu em favor dos servidores ocupantes dos cargos efetivos 

de Guarda Civil Municipal o adicional de Periculosidade. Enfatize-se, apenas, a 

necessidade, para fins de concessão (lo refiarído beneficio, de efetivo exercício pelos 

servidores das funções inerentes ao cargo de Agente de Segurança, posto que, caso 

exercessem outras dele desvinculadas, restaria afastado o precitado cenário de perigo. 

Esperamos que o Projeto conte com a aprovação dos nobres Pares. 

USTIFICATIVA  


